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UASG 160161 

 

2 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA 

 

Estudo Técnico Preliminar 23/2026 
 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 65333.001722/2026-11 

 

 

 

2. Descrição da necessidade 

A seção de Cães de Guerra necessita de aquisição de vacinas e medicamentos veterinários para cumprir o calendário de medidas profiláticas dos caninos 

da 15ª Companhia de Polícia do Exército. 

 

 

 

3. Área requisitante 
 

SEÇÃO DE CÃES DE GUERRA HUGO LEONARDO NOGUEIRA GOMES 

 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Esta administração optou pela confecção de Dispensa de Licitação, devido a grande necessidade atual dos objetos que constam neste processo não 

constarem em pregão vigente. 

O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho em remessa única, no seguinte endereço 15º COMPANHIA DE 

POLÍCIA DO EXÉRCITO –, SITUADO À AV. PEDRO ALVARES CABRAL, 1104– BAIRRO SOUZA – BELÉM, PA, CEP: 66050-400. 

O recebimento será realizado pelo Sargento Encarregado do Canil ou pelo Chefe do Canil. 

 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da licitante/adjudicatário, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

A contratação dispensa análise jurídica, tendo em vista a ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N°69, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

 

5. Levantamento de Mercado 

Considerando a ausência de processos de aquisição similares, em termos de qualidade, especificações técnicas e dimensionamento, nos portais oficiais de 

compras públicas — como o ComprasNet, o Portal da Transparência e o Painel de Preços do Governo Federal, optou-se pela realização de pesquisa 

direta com três fornecedores do setor. 

A medida se mostrou necessária diante da inexistência de referências que atendessem adequadamente às particularidades do objeto pretendido. Ressalta- 

se que os orçamentos obtidos foram devidamente analisados e demonstraram compatibilidade com as exigências técnicas e operacionais previstas, 

garantindo, assim, a conformidade da pesquisa de preços com os princípios da economicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração. 

Área Requisitante Responsável 
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6. Descrição da solução como um todo 

Aquisição de vacinas e medicamentos veterinários em proveito do canil da SCG da 15ª CIA PE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referencia. 

 

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND FORNC QUANT 

 

 

1 

 

VACINA PARA CINOMOSE, PARVOVIROSE, 

LEPSTOPIROSE, HEPATITE CANINA, CORONAVIROSE 

E PARAINFLUENZA (V10) 

 

 

DOSE 

 

 

10 

 

2 

 

VACINA PARA TRAQUEOBRONQUITE INFECCIOSA 

CANINA (BRONCHISEPTICA) INJETÁVEL 

 

DOSE 
 

10 

 

3 
 

VACINA PARA GIARDIA (CÃES) 
 

DOSE 
 

10 

4 VACINA PARA CÃES ANTIRRÁBICA DOSE 20 

5 SHAMPOO NEUTRO PARA CÃES 5L GALÃO 5L 10 

 

6 
 

DELTAMETRINA EM COLEIRA 
 

UND 
 

28 

 

7 

 

ANTIPARASITÁRIO A BASE DE FIPRONIL E S- 

METOPRENO 

 

UND 
 

55 

 

8 
 

ANTIFLAMATÓRIO A BASE DE CETOPROFENO 
 

COMPRIMIDO 
 

40 

 

9 
 

SUPLEMETNO A BASE DE SULFATO DE CONDROITINA 
 

UND 
 

4 

 

10 
 

DOXICICLINA 200MG/COMPRIMIDO 
 

COMPRIMIDO 
 

64 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 9.053,00 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 9.053,00 (nove mil e cinquenta e três reais e zero centavos). 

 

A obtenção do preço estimado deu-se com base no menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, em razão dela ter sido realizada com base em três 

cotações, sendo um dos requisitos da IN n° 65/2021. 

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A solução será parcelada, visando aumentar a competitividade entre os licitantes na hora da cotação dos itens. 
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há no âmbito desta UASG contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da aquisição em referência. 

 

 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Tal contratação encontra-se alinhada com o PCA 2026 da UGG 160161 do 2º BIS. 

 

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

As vacinas e o vermífugo que fazem parte deste processo, serão utilizados de acordo com a necessidade dos cuidados básicos para prevenção de doenças 

e manutenção de sua saúde e prevenção diversas infecções que podem acometer os cães do canil da Companhia de Polícia do Exército. As quantidades 

solicitadas dos itens baseiam-se na quantidade de cães disponível no plantel do canil. 

Esta aquisição irá impactar direto no bem da saúde dos cães e consequentemente não deixar os animais indisponíveis operacionalmente para as diversas 

missões de responsabilidade da SCG. 

 

 

 

13. Providências a serem Adotadas 

Não são necessárias providências para adequação do ambiente do canil, que já comporta estes itens em estoque apropriado. 

 

 

 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Aplicados aos itens 1,2,3 e 4. 

 

Visando à efetiva aplicação de critérios, bem como de ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental 

nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 1º e seus incisos da Instrução Normativa nº 5/2017, que trata 

da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) e estabelece regras para contratações de serviços, devem ser observados os critérios e práticas de 

sustentabilidade. 

 

 

Devem ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

- INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 

seus similares. 

 

 

 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 

2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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HUGO LEONARDO NOGUEIRA GOMES 

Equipe de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MATHEUS VICTOR TORRES AGUIAR 

Chefe do Planejamento 
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